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INDICAÇÃO No fiAI2A25 3{ de outubro de 2O25.

AUTORIA: VEREADOR ALDAIR ALVES CLETVIENTE

O Vereador Aldair Alves Clemente, no uso de suas atribuições legais

previstas no Regimento lnterno desta Casa Legislativa e na Lei Orgânica do

Município de Prata, vem, respeitosamente, solicitar à implementação de uma

adutora na localidade rural do Sítio Paraíso

JUSTIFICATIVA

Tal medida se faz necessária diante das constantes dificuldades

enfrentadas peios moradores da comunidade no que se refere ao

abastecimento regular de água potável. A instalação de uma adutora garantirá

o fornecimento adequado e contínuo de água, promovendo melhores

condições de vida e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social

da região.

Câmara de Vereadores de Prata-PB, em 31 de outubro de 2025
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